
  
  CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  Deputado VINICIUS CARVALHO – Líder do Republicanos/SP.

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº       DE 2022.
(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Requer urgência nos termos do artigo 155

para o PL 542 de 2022, que não considera

crime  poda  ou  corte  de  árvore  em

logradouros  públicos  ou  propriedades

privada  quando  o  órgão  ambiental  não

atender  em  tempo  hábil  pedido  de

supressão  em  face  da  possibilidade  de

ocorrência de acidente.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para apreciação do PL 542 de

2022,  que  não  considera  crime  poda  ou  corte  de  árvore  em  logradouros

públicos ou propriedades privada quando o órgão ambiental não atender em

tempo hábil pedido de supressão em face da possibilidade de ocorrência de

acidente.

Sala das Sessões,        de                           de 2022.
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  Deputado VINICIUS CARVALHO – Líder do Republicanos/SP.

Líder do Republicanos/SP
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Vinicius Carvalho)

 

 

Requer urgência nos termos do

artigo 155 para o PL 542 de 2022, que não

considera crime poda ou corte de árvore

em logradouros públicos ou propriedades

privada quando o órgão ambiental não

atender em tempo hábi l  pedido de

supressão em face da possibilidade de

ocorrência de acidente.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD221811091900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 4  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 6  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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